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CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA
ESTADO DE MINAS GERAIS
Emenda nº 01 ao PL 140/2025

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS

PARECER À EMENDASUPRESSIVA Nº 02 AO PROJETO DE LEI Nº 152/2025

I - RELATÓRIO

De  autoria  doVereador  MICHAEL  SIMON,  vem  a  exame  destas  Comissões

aEmenda supressivanº 02 ao Projeto de Lei 152/2025, a saber:

Suprima-se o artigo 4°  e  seu Parágrafo único doProjeto de Lei  nº  152/2025, que possuem as
seguintesredações:

“Art.  4º  Fazem  jus  à  gratificação  de  incentivo  de  produtividade  fiscal  os  servidores  que
estiveremexercendo cargo de provimento comissão na Secretaria Municipal de Fazenda.”

“Parágrafo  único.  Na hipótese  de  que  trata  o  caput  a  gratificação será  apurada  com base  na
médiaaritmética dos pontos obtidos pelos servidores vinculados ao órgão para qual o servidor
foinomeado.”

É o Relatório, passamos, pois, à fundamentação.

II - FUNDAMENTAÇÃO 

Segundo disposições constantes na Resolução nº 367, de 23 de dezembro de 2003-

Regimento Interno da Câmara Municipal de Ipatinga, os Projetos de Lei em tramitação podem ser

alterados mediante proposta apresentada por  Vereador ou por uma das Comissões legislativas,

sendo essas modificações introduzidas por emendas (Art. 204).

É de  se  destacar  que  “Emenda é  a  proposição apresentada como acessória  de

outra, com a finalidade de aditar, modificar, substituir ou suprimir dispositivo, não podendo ser

vistada ou sobrestada”.

A Emenda em apreço apresentada pelo Vereador MICHAEL SIMON, do ponto de

vista  formal,  a  proposta  de  emenda  em  análise,  está  em  consonância  com  os  princípios

constitucionais. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA
ESTADO DE MINAS GERAIS
Emenda nº 01 ao PL 140/2025

III – CONCLUSÃO

Diante da fundamentação apresentada em análise à Proposição,  estas Comissões

manifestam-se pelaLEGALIDADE da matéria.

Considerando-se  que  estudos técnicos  têm a  finalidade  de  avaliar  o  impacto,  a

legalidade e a pertinência da proposição, remete-se ao Plenário a decisão quanto ao mérito.

Plenário Elísio Felipe Reyder, 14 de julho de 2025.
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